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Existem 3 percursos pedestres sinalizados

Classes de espaco

Proteccéo total

Proteccéo Parcial do
tipo |

Proteccdo Parcial do

tipo 11

Proteccéo
Complementar

a) Passeios pedestres, expedi¢des fotograficas, percursos interpretativos e actividades
de observacgéo de fauna e flora;

L. 3
Parecer prévio

L. 4
Parecer prévio

(. 4
Parecer prévio

(. 4
Parecer prévio

b) Actividades de orientagéo;

L. 3
Parecer prévio

(. 5
Parecer prévio

. .5
Parecer prévio

. .5
Parecer prévio

c) Actividades de teambuilding (constituida por uma ou mais actividades identificadas
nesta tabela);

(3
Parecer prévio

i 345,
Parecer prewo3 56

Parecer prévio

3,4,5,6,7

< ,i~3,4,5,6,7
Parecer prévio

d) Jogos populares;

(3
Parecer prévio

L 6
Parecer prévio

(i 6
Parecer prévio

L . 6
Parecer prévio

e) Montanhismo, escalada, actividades de neve, canyoning, coasteering, e espeleologia;

(3
Parecer prévio

(3
Parecer prévio

< i3
Parecer prévio

(3
Parecer prévio

f) Percursos de obstaculos com recurso a rapel, slide, pontes e similares;

(3
Parecer prévio

(3
Parecer prévio

< i3
Parecer prévio

(3
Parecer prévio

g) Paintball, tiro com arco, besta, zarabatana, carabina de presséo de ar e similares;

L3
Parecer prévio

(i3
Parecer prévio

L3
Parecer prévio

L3
Parecer prévio

h) Balonismo, asa delta sem motor, parapente e similares;

L3
Parecer prévio

(i3
Parecer prévio

L3
Parecer prévio

L3
Parecer prévio

i) Passeios de bicicleta (cicloturismo ou BTT), passeios de segway e em outros veiculos
ndo poluentes;

L3
Parecer prévio

(i3
Parecer prévio

P,
Parecer prévio

PR
Parecer prévio

J) Passeios equestres, passeios em atrelagens de traccdo animal e similares;

L3
Parecer prévio

(i3
Parecer prévio

P,
Parecer prévio

PR
Parecer prévio

) Passeios em veiculos todo o terreno;

. .3
Parecer prévio

. . 3
Parecer prévio

7
Parecer prévio

7
Parecer prévio

m) Passeios de barco sem motor;

. .3
Parecer prévio

. . 3
Parecer prévio

. . 3
Parecer prévio

. .3
Parecer prévio

n) Observacéo de cetaceos e outros animais marinhos;

NAO SE APLICA

NAO SE APLICA

NAO SE APLICA

NAO SE APLICA

o) Vela, remo, canoagem e actividades nauticas similares;

L. 3
Parecer prévio

(. 3
Parecer prévio

L. 3
Parecer prévio

L. 3
Parecer prévio

p) Surf, bodyboard, windsurf, kitesurf e actividades similares;

NAO SE APLICA

NAO SE APLICA

NAO SE APLICA

NAO SE APLICA

q) Rafting, hidrospeed e actividades similares;

NAO SE APLICA

NAO SE APLICA

NAO SE APLICA

NAO SE APLICA

r) Mergulho

NAO SE APLICA

NAO SE APLICA

NAO SE APLICA

NAO SE APLICA

Nota:

1-0 quadro acima identifica as condicionantes existentes no regulamento do Plano de Ordenamento do Parque Natural do Tejo Internacional (PNTI).
2-0 exercicio das actividades identificadas esta condicionado ao cumprimento do respectivo Plano de Ordenamento do PNTI aconselhando-se assim a sua consulta em: www.icnb.pt
3-Nos casos identificados com “Parecer prévio™, devera ser solicitada a emissdo de parecer ao abrigo do Plano de Ordenamento do PNTI, devendo para o efeito preencher os impressos existentes no Sitio do ICNB, I.P: www.icnb.pt

4-Nas situacdes identificadas com “Parecer prévio™, o parecer do ICNB, I.P. é sempre favoravel, desde que o niimero de participantes nas actividades mencionadas n3o exceda os 15 elementos, bastando para fazer prova a mera
impressdo desta pagina, devendo apenas comunicar o nome da entidade, actividade, nimero de participantes e data para a PNTI, para o seguinte enderego de correio electrénico: pnti@icnb.pt. O envio da informagdo referida destina-se
apenas a ser utilizada para fins estatisticos de visitacdo da Rede Nacional de Areas Protegidas. Para grupos com mais de 15 elementos é obrigatdrio o procedimento definido no ponto 3.

5- Nas situagdes identificadas com “Parecer prévios", o parecer do ICNB, I.P. é sempre favoravel, desde que o nimero de participantes nas actividades mencionadas ndao exceda os 30 elementos, bastando para fazer prova a mera
impressao desta pagina, devendo apenas comunicar o nome da entidade, actividade, nimero de participantes e data para a PNTI, para o seguinte endereco de correio electrénico: pnti@icnb.pt. O envio da informagdo referida destina-se
apenas a ser utilizada para fins estatisticos de visitacdo da Rede Nacional de Areas Protegidas. Para grupos com mais de 30 elementos é obrigatdrio o procedimento definido no ponto 3.

6- Nas situagdes identificadas com “Parecer prévios”, o parecer do ICNB, I.P. é sempre favordvel, bastando para fazer prova a mera impressao desta pagina, devendo apenas comunicar o nome da entidade, actividade, nimero de
participantes e data para a PNTI, para o seguinte endereco de correio electrénico: pnti@icnb.pt. O envio da informagdo referida destina-se apenas a ser utilizada para fins estatisticos de visitagdo da Rede Nacional de Areas Protegidas.

7- Nas situacdes identificadas com “Parecer prévio’”, o parecer do ICNB, I.P. é sempre favoravel, desde que na actividade mencionada n3o exceda os 10 veiculos e se realizem em caminhos asfaltados, bastando para fazer prova a mera
impressao desta pagina, devendo apenas comunicar o nome da entidade, actividade, nimero de participantes e data para a PNTI, para o seguinte endere¢o de correio electrénico: pnti@icnb.pt. O envio da informacdo referida destina-
se apenas a ser utilizada para fins estatisticos de visitacdo da Rede Nacional de Areas Protegidas. Para passeios em veiculos todo-o-terreno com mais de 10 viaturas e/ou que utilizem caminhos n3o asfaltados é obrigatério o
procedimento definido no ponto 3.



